
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DA
PRESIDÊNCIA

 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 371/2024
 
 
 
 

Altera o art. 19-A da Lei nº 17.492, de 2018, que “Dispõe
sobre a responsabilidade territorial urbana, o parcelamento
do solo, e as novas modalidades urbanísticas, para fins
urbanos e rurais, no Estado de Santa Catarina e adota
outras providências”.

 
 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º O art. 19-A da Lei nº 17.492, de 22 de janeiro de 2018,

passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 19-A. O Oficial de Registro de Imóveis, após examinar a

documentação e se encontrá-la em ordem, deverá encaminhar comunicação à
Prefeitura e fará publicar, em resumo e com pequeno desenho de localização da área,
edital do pedido de registro em 3 (três) dias consecutivos, o qual poderá ser impugnado
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da data da última publicação.

 
§ 1º Findo o prazo sem impugnação, será feito

imediatamente o registro. Se houver impugnação de terceiros, o Oficial do Registro de
Imóveis intimará o requerente e a Prefeitura Municipal, para que sobre ela se
manifestem no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do processo. Com
tais manifestações o processo será enviado ao juiz competente para decisão.

 
§ 2º Ouvido o Ministério Público no prazo de 5 (cinco) dias, o

juiz decidirá de plano ou após instrução sumária, devendo remeter ao interessado as
vias ordinárias caso a matéria exija maior indagação.

 
§ 3º Na capital, a publicação do edital se fará no Diário Oficial

do Estado e num dos jornais de circulação diária. Nos demais Municípios, a publicação
se fará apenas num dos jornais locais, se houver, ou, não havendo, em jornal da
região.

 
§ 4º O Oficial do Registro de Imóveis que efetuar o registro

em desacordo com as exigências desta Lei ficará sujeito a multa prevista no § 4º do art.
19 da Lei nacional nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, sem prejuízo das sanções
penais e administrativas cabíveis.

 
§ 5º Registrado o loteamento, o Oficial de Registro

comunicará, por certidão, o seu registro à Prefeitura.” (NR)
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 12 de

setembro de 2024.
 
 
 
 

Deputado MAURO DE NADAL
Presidente

 

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Mauro de Nadal, em
12/09/2024, às 13:58.
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de sanção PL_371_24 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 12744/2024 
Autógrafo do PL nº 371/2024 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 371/2024, que “Altera o art. 19-A da Lei  
nº 17.492, de 2018, que ‘Dispõe sobre a responsabilidade territorial urbana, o parcelamento do solo, 
e as novas modalidades urbanísticas, para fins urbanos e rurais, no Estado de Santa Catarina e 
adota outras providências’”. 

 
Florianópolis, 30 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

MARILISA BOEHM 
Governadora do Estado, em exercício 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: VCU355J5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARILISA BOEHM (CPF: 511.XXX.599-XX) em 30/09/2024 às 18:42:42
Emitido por: "SGP-e", emitido em 05/01/2023 - 18:48:04 e válido até 05/01/2123 - 18:48:04.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDEyNzQ0XzEyNzU0XzIwMjRfVkNVMzU1SjU= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00012744/2024 e o código VCU355J5
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

19061_MSG_674 

LEI Nº 19.061, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024 
 
 
 
 

Altera o art. 19-A da Lei nº 17.492, de 2018, que “Dispõe sobre 
a responsabilidade territorial urbana, o parcelamento do solo, e 
as novas modalidades urbanísticas, para fins urbanos e rurais, 
no Estado de Santa Catarina e adota outras providências”. 
 
 
 

A GOVERNADORA DO ESTADO DE SANTA CATARINA,  
EM EXERCÍCIO 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 
Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º O art. 19-A da Lei nº 17.492, de 22 de janeiro de 2018, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 19-A. O Oficial de Registro de Imóveis, após examinar a 
documentação e se encontrá-la em ordem, deverá encaminhar comunicação à Prefeitura 
e fará publicar, em resumo e com pequeno desenho de localização da área, edital do 
pedido de registro em 3 (três) dias consecutivos, o qual poderá ser impugnado no prazo de 
15 (quinze) dias corridos, contado da data da última publicação. 

 

§ 1º Findo o prazo sem impugnação, será feito imediatamente o 
registro. Se houver impugnação de terceiros, o Oficial do Registro de Imóveis intimará o 
requerente e a Prefeitura Municipal, para que sobre ela se manifestem no prazo de 5 (cinco) 
dias, sob pena de arquivamento do processo. Com tais manifestações o processo será 
enviado ao juiz competente para decisão. 

 

§ 2º Ouvido o Ministério Público no prazo de 5 (cinco) dias, o juiz 
decidirá de plano ou após instrução sumária, devendo remeter ao interessado as vias 
ordinárias caso a matéria exija maior indagação. 

 

§ 3º Na capital, a publicação do edital se fará no Diário Oficial do 
Estado e num dos jornais de circulação diária. Nos demais Municípios, a publicação se fará 
apenas num dos jornais locais, se houver, ou, não havendo, em jornal da região. 

 

§ 4º O Oficial do Registro de Imóveis que efetuar o registro em 
desacordo com as exigências desta Lei ficará sujeito a multa prevista no § 4º do art. 19 da 
Lei nacional nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, sem prejuízo das sanções penais e 
administrativas cabíveis. 

 

§ 5º Registrado o loteamento, o Oficial de Registro comunicará, 
por certidão, o seu registro à Prefeitura.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Florianópolis, 30 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

MARILISA BOEHM 
Governadora do Estado, em exercício 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 0MV0D1U3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARILISA BOEHM (CPF: 511.XXX.599-XX) em 30/09/2024 às 18:42:42
Emitido por: "SGP-e", emitido em 05/01/2023 - 18:48:04 e válido até 05/01/2123 - 18:48:04.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDEyNzQ0XzEyNzU0XzIwMjRfME1WMEQxVTM= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00012744/2024 e o código 0MV0D1U3
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

msl_PL_371_24 

 
 
 
 

MENSAGEM Nº 674 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar que sancionei o autógrafo do 
projeto de lei que “Altera o art. 19-A da Lei nº 17.492, de 2018, que ‘Dispõe sobre a 
responsabilidade territorial urbana, o parcelamento do solo, e as novas modalidades 
urbanísticas, para fins urbanos e rurais, no Estado de Santa Catarina e adota outras 
providências’”. 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei nº 19.061. 
 
Florianópolis, 30 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

MARILISA BOEHM 
Governadora do Estado, em exercício 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: EET77H36

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARILISA BOEHM (CPF: 511.XXX.599-XX) em 30/09/2024 às 18:42:42
Emitido por: "SGP-e", emitido em 05/01/2023 - 18:48:04 e válido até 05/01/2123 - 18:48:04.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDEyNzQ0XzEyNzU0XzIwMjRfRUVUNzdIMzY= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00012744/2024 e o código EET77H36
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

 
 
 
 

Ofício nº 1334 enc. ALESC 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 1334/SCC-DIAL-GEMAT                           Florianópolis, 30 de setembro de 2024. 
 

Referência: Mensagem nº 674 
 
 
 

Senhora 1ª Secretária, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem da senhora Governadora do Estado em 
exercício, acima referenciada, pela qual restitui cópia de autógrafo sancionado e da respectiva Lei. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Marcelo Mendes 
Secretário de Estado da Casa Civil, designado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhora 
DEPUTADA ANA PAULA DA SILVA 
1ª Secretária da Assembleia Legislativa 
Nesta 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 5HF0G0X5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCELO MENDES (CPF: 032.XXX.289-XX) em 01/10/2024 às 17:28:25
Emitido por: "SGP-e", emitido em 05/06/2018 - 17:47:45 e válido até 05/06/2118 - 17:47:45.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDEyNzQ0XzEyNzU0XzIwMjRfNUhGMEcwWDU= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00012744/2024 e o código 5HF0G0X5
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


